
CÂMARA DOS DEPlTTADOS

(*) PROJETO DE LEI N2 6.045, DE 1990

(Dos Srs. Edmundo Galdino e Nelton Friedrich)

Cria, par3 efeito indic@tivo, o Certifi-

o Congresso ~acional decreta:

Constituição e Justiça
6 de Cigncia e Tecno-

.; I n";-:(,r"má ti ca li. I"' t . § ~2 As B~i5~0ra3 da '~alevisgo d'3v6r§o ~ler­

tar o pOblico antes do início da programação
inadaquada a menores da de~esseis anos e de­
züito anos.

v i g~nt'3 t1 ,=.gl 51 =.ção
C0r;h='~ i dos.

r~3pOI'5tvsiS. p€rant~ E
pe 10.3 6:~Cê3305 oor ver.tur s

2 3 Q ~.~ =-r.1i s sc-r a s dê rit(:i.) ê t e t ev í sêo dê'le-
rão cumprir o horãrio do Certificado de Clas­
sificação. raspeit6das as diferenças de fuso
nor ár t o no PaÍs.

de di ·..ersões e
de programas de

outras providên-

(Às Comis5ôss de
e de Redaç50 (AO~);

10giE. Comunicaç~o

24, I I)

cado de Cla~sificação.

espetáculos públicos e
rádio e t-=le·.. í são e dá
cias.

Ar·(. 1" Fica t ns t t tu í crc o cer t í °icado di;
Classi~icaçgo. da diversões e espetáculos pO­
blicos c da programes da ridio e televisão.
e~pedido pelo Minist~rio da Cultura a vil ido
em todo o território nacional, que conterá in­
formaçõês s obr e ó na t ureze , locais, f a i x a
etiri~ 6 110ril"' i 05 das meSMES div6rsõss 6
espeticulos públicos e dos programas de ridio
e t e l ev i s ão ,

Parágrafo Onico. A classificaç50 nesta arti­
go deverá observar procedimentos administrati­
vos aditados p610 CC'11~€lho Suparior ele D~f~3~

da Liberdade de Criação e E~pra5s§0. formado
por rGpraESll~aI1t~s d~ s~gmantos da 50ciEd~ds

civil organi=ada 6 vinculEda ao ~lnistário ~a

Culturê..

Art. 2" As diversões e espetáculos pOblicos
e os programas de r§dio e televisio serão
c l a s st fi cado s :

I _ livres;

11 _ inadequados a m3nores d3 dsz. quator=e.
ds=~sseis ~ da=oito ~nos.

Art. 3~ A c15ssi'7ic~ç~o de progra~a5 par·a
emissão de televi~ão. obedec~ri sos s5guil't~5

crit~rios quanto ao horário e fai~a etária:

_ progr~mas da livre veiculação em qual­
quer horário:

Art. ~Q As a~~S30ras d~ r~dio ficam dispan­
ssdss do C~rti~icado de Classificaç§o. devido
~ natur6~~ imBdiata do vaiculo. s~ndo 65 emi$­
soras responsabili=~dss palos e~cessos porvan­
tUl-a come" i dos.

A;~. 52 As div~rs6e5 e êSPêtáculüs públicos
apresentados em logradouros pOblicos e de li­
vre acaS50 obsarvarão, quall~o ao hoririu e
f8i~a atár~ia U~ mesmos crit~rios Bstabslacidos
p~ra a e~ibiç50 em televisão.

Art. SR Os responsáveis pelss divarsôes a
e spe t ã cu l c s púb l t cos deverl.o ~fi::ar. em lugar
visfvel e d~ fieil acesso, 1 sntr~da do local
,ja .i;:: i b i cão . i n"orr;]ação ce s tacada sobr-e a na­
tur~=e do esp~táculo a ~ f~i:':6 etária especi­
ficada no Certificado de Classificação.

Ar~ 7° As fit~5 de progr3maç§0 em vídeo co­
mer c i ô 1 i z ada s de ve r âo corrt e r i n·;:orrl.õção sobr e
a obra a a f~i~~ stária 6 qu~ S~ d6stil~am.

Art. 8" Sem prejuí~o da sanções de ordem ad­
rnt r. t st r z t t vz civi 1 a criminal. as in'êriggncias
as disposições dasta lai. pelos r6sponsaveis
pel~s diversões pOblic~s a empresas de rádio e
televisão, sujeitam os in~ratores a penalida­
des de:

_ multa;

11 _ suspenS50 do espet~clo ou amiss50.

11 _ programss inadaquados a manores de dez
a~os. \Isiculaç§o ap65 ~a d~=oitc, h0r~5;

\/ program52 inadequ~dos a m~r10r·€2 dE de-
=oito 31103; vaicul~ç§o St1trs =aro e Ci~C0

horas.

~ 1" Os trailers a as chamadas dos programss
de t e lev t s âo dav~rÊau S'E-r z dequzrdos para õ:-:ibi­
ç§o ~m qualquer h~l-ário ~ di~psn5adas d~ I)r~­

via cl~ssificaçlQ.

§ ~Q Tambám a§o di5p611sad0~

de Classificação os programss
veiculsdos ao vivo, sendo

....-......--: .•.
no ':a13!J... (,j6,· u~'I.e ·-t....~;::·c~~,..r"ii·····i·I'·'-(·ra.;ã0 ,jen­

prazo, ':G\.I1·t·í-~~·u'21·""ae'~S~':;S···~fI1~5':5, rnu l ta no
de' r~'h'di"'da' 'l:0t",çã!;\;,i~!teg.r,al ela casa da

~.~.~~ ~r~::.:j~~~f.~:~~~~~~t;';~~.~,'~'c:'m~rc i 51 i =5';30

TIl
t r o de
va l o

! _ multi '10 '/~lGt' d6 um quzr·to da rsnd~ d9
lotação integral da casa de espetáculos ou de
um quarto d~ recait~ da comarcialização
publicitiria do horário do programa;

§ 1 Q Ocorr6Gdo infraçõ~5 ~5 di3P03iç5~s de
cla.35ific~Ç§0 ser§o apli~sdüS 305 r~spOI~~ive­

i s :

a:::pe
publ

11 _ no caso de reincidincia dentro do prazo
.:c·ntfnuo de 3ei~ m6S~S, Inul~a n~ va10r de rn3­
t3d~ da rEnda da lo·taçgo i~·tsgr51 da C~S5 da
êspet~culüs ou d~ mat5de da recai·t6 da comar­
cialização publicitária publicitária do pro­
gr'álila;

a menores de
v i n t e hor s s :

d(1 Ce rt i f i L"':ld.:,
de televisão
as ômiss:or3S

programas inedequados
3110S; \lsiculaçl0 SI)6s is

programss inadsqusdos a menores de de­
zn.)2: vaieulaç§o Ep6s is vi'1ta e uma

IV

horas:

!II
quator::e

Z::SSeiS



§ 2 2 O v~lor dóS mult~s aplic~d~5 o;m razão
dó infrigência às disposições dest~ lei será
destinado ao Instituto da Promoção Cultural do
Ministério da Cultura.

IV considerado um prazo cont
meses, susp6ns§o d5 ~miS3ão ds rid
levisgo palo t~'npG corl-a~p01'del'te

program~ onde ocorreu ~ infração,
uma quarta infração consecutiva.

nuo ele sei s
o ou do; te­

dur z ç ão elo
no caso de

- 2 -

Esta prOjJ03t6 foi produz
Enc~minham.;nto da Lagislaç
soc i a ç âo tJacional dê En"t
Técnicos ANEATE.

S&l~ d~s SêSSGc3. 13 de
Oapu(E.do Edmundo Galdino
Friedrich.

da pala Comissão de
o OrdiniriE. da As­
dôdas da Ar~ista5 e

de:embro de 1990.
Oeput6do Nelton

§ 3 2 Os rasponséveis citódos no caput do
grt. g2 estlo iSSI1t03 à respol'sebilid~d~ da
fr~qQ~11cia ou asaistªncib aos espatêculos ou
programas.

Art. 9 2 O Poder EAecutivo. após a publ icaçáo
dssts l~i. tsrt o ~,ra=o d~ 90 (novêI1~a) dias
para as adequações necessárias ao cumprimento
dó lei.

Art. 10. Estó lei entrará em vigor nó d~ta

de su~ publicação, revog~das as disposições em
contrário.

..Justificação

Est~ projs~G obedec8 t'igorosamSll~e 0 pr~csi­

~uado no órt. 220 da Constituiç§o FsderEl. que
vede qualqu~r restriçgo ~ Inani~~st5Ç&0 d~ p6n­
s arner.t o , i c r i acão . E.. .;>~preS3.iO c; E. i n·(úl.... rnz.>
ção. sob qualquer forma. processo.; veículo.

Ao e:~tir'9uir o podsr cSl1sório do Estado, a
nova Carta Magna privilegiou a liberdade de
e~pressão retirôndo a tutela policial qUê era
e:~ercida sobre zs Mai~iJss~ações ~rtisticas S
cu l t ur e t s .

A53im. e c0~s~qaerlt8 3 justo qU6 as 110V~S

atribuiç6es cl~ssificat6rias sej m a~ercid65

no âmbito do Ministério da Justiç . outorgando
à érsa fed81~al d~ cult~ra. o que ave S~I' S6U
direi~0 ~ S6U d~v~r.

(*) Republ iCE.-se em virtuda de novo despacho
do Sr. Prasidente.

REQUERIMENTO DE DESAPQUIVAMENTO

(00 Sr. Edmundo Galdino)

se I iC i ta desane:':3ç50 Oi eesar-eu i ·..amerrto de
projetos de lei ~presentadoz em legislatu­
ra anterior.

Senhor Presidente:

Requeiro ô Vossa E~celbncia. nos termos do
artigo 105~ p&(ágr~fo único. do R~Qirnal~to In­
t e r no , õ. d as ane: :';Içgo c c d~S6rL1U i v amer.t o dos
pr0j~'~OS dE lei I da minll~ 6ut01~iat ç011~orma a
ral~çgo seguinte:

_ PL n 2 3.157/89. que cri ô ô Escola Agrotéc­
nica Federal de Tocantin6pol is (TO);

_ PL n 2 3.391/89, que cri~ a Escola Ag~otéc­

nica Federal de Col inas (TO); e

DL n Q
6.0~5/90. que cria o Certificado de

Clõ.35ificaçgo pera diversões 6 espatáculos.

Sala das Ssssõas. 7 de msrço de 1991.
Depu:ado Edmundo Galdi~o.

Centro Grãfico do Senado Federal - 8rasíl ia - DF

(OS: 08303/91)


